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TRABALHO CO AMOR 

L E I 	N2 	1.285/86 

de 15 de abril de 1986 

"DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA 

DO SAPUCAI, ESTADO DE MINAS GERAIS". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por 

seusrepresentantes,decretnn eeu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei. 

TITULO 	I 

CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - Esta Lei institui o regime jurídico dos funciona-

rios públicos do Município de Santa Rita do Sapucai, sendo este de na 

tureza estatutaria. 

ÚNICO - As suas disposiçoes aplicam-se igualmente no Ma-' 
.\ 

gisterio Municipal. 
• 

Art. 22 - Funcionário Público, para efeito desta lei, 	a 

pessoa legalmente investida em cargo publico. 

Art. 3P - Cargo e'um conjunto de deveres, atribuiçoes e res 

ponsabilidades cometidos a uma pessoa. 

§ 	I - O cargo publico e criado por lei, com denominaçao 

proprta, com numero certo, atribuiçao especifica' 

e corresponderao a valores determinados ou por re 

presentaçoes simbOlicas e pago pelo município. 

- Os cargos de que se trata a presente lei sao 

provimento em carater efetivo ou em comiss-ao. 

Art. 42  - O vencimento dos cargos correspondera a 	padres 
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básicos previamente fixados em lei. 

Art. 52 - Classe e o agrupamento de cargos de atribuiçOes 

da mesma natureza, de denominaçao idêntica, do mesmo nivel de venci 

mentos e semelhantes quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade 

das atribuiçoes. 

TITULO 	II  

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA 

CAPITULO 	I  

DO PROVIMENTO 

Art. 62  - Os cargos publicos sao providos por: 

1 	- Nomeaçao 

II - Reintegraçao 

III - Aproveitamento 

IV - Reversao 

V 	- Transferencia 

VI - Promoçao 

1 9  - So poderes ser investido em cargo piiblico quem sa-

tisfizer aos seguintes requisitos: 

- Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II 	- Ter completado dezoito (18) anos de idade; 

III - Estar quites com as obrigaçoes militares; 

IV 	- Gozar de boa sande, comprovada em previo exame me 

Bico; 

V 	- Habilitar-se previamente em concurso publico, sal 

vo quanto aos cargos em comissao; 

VI 	- Ser eleitor; 

VII - Ter atendido às condiçOes especiais, inclusive a 

idade, prescritas nos respectivos èditais de con-

curso; 

VIII - Ter boa conduta. 
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22  -As condiçOes:dos Itens I, II-e V, dizem respeito' 

a primeira investidura. 

Art. 72  - Compete ao Prefeito Municipal prover, por decreto, 

os cargos publicos, respeitadas as prescriçoes legais. 

ÚNICO - O decreto de provimento devera conter, necessaria 

mente, as seguintes indicaçOes, sob pena de nuli-

dade do ato e responsabilidade de quem der posse: 

1 

	

	- A denominaçao do cargo vago e demais elementos de 

identificaçao, o motivo da vacância e o nome do ' 

ex-ocupante, se ocorrer a hipOtese em que possam 

ser idênticos estes l'Atimoselementos; 

II - O carater da investidura: efetivo, em comissao ou 

em substituiçao; 

111 - O fundamento legal, bem como a indicaçãodo 	pa- 

drão de vencimento do cargo. 

SEÇÃO 	1  

DA NOMEAÇÃO 

SUBSEÇÃO 

1111 	
Art. 82 - A nomeaçao far-se-a: 

- Em carater efetivo, para cargo de provimento efe- 

tivo. 

II - Em comissao, quando se tratar de cargo que em vir 

tude de lei municipal, assim deva ser provido. 

III - Em substituiçao, no impedimento do ocupante 	de' 
- 

cargo efetivo ou em comissao. 

§ ÚNICO - O provimento do cargo em comissao, que e sempre ' 

' 	• cargo isolado ser em carater trens!t' orlo. 

Art. 92  - Nao podera ser nomeado para cargo pGblico munici-

aquele que houver sido condenado por furto, roubo, abuso de confi 

ança, falência fraudulenta, falsidade ou crime cometido contra a ad-' 

ministraçao publica ou a defesa nacional. 



• 
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SUBSEÇÃO 	Al 

DO CONCURSO 

Art. 102- Os cargos publicos Municipais seráo acessíveis a 

todos brasileiros que preenchem os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 11 2- A primeira inVestidura ,em cargo de provimento efe 

eivo efetuar-se-a mediante concurso publico de provas escritas e sub-

sidiariamente, de provas praticas ou pratico-orais. 

Art. 12-q- A aprovaçao em concurso nao cria direito a nomea-

çao, mas esta, quando se der, respeitara a ordem de classificaço dos 

candidatos habilitados e aprovados. 

1 - Terá preferencia para a nomeaçao, em caso de empa 

te na classificaçao, o candidato já pertencente ao serviço publico mu 

nicipal e havendo mais de um com este requisito, o portador de mais ' 

titulos. 

"2 -7  Se ocorrer empate de candidatos nao pertencentes' 

ao serviço publico municipal, decidir-se-a em favor do mais jovem. 

Art. 132- Observar-se-ao, na realizaçao dos concursos sem' 

prejuízo de outras exigencias ou condiçOes regulamentares, as seguin-

tes normas: 

	

1 	- Náo se publicará edital dando provimento de qual- 

quer cargo enquanto vigorar o prazo de validade do concurso anterior' 

para o mesmo cargo, se ainda houver candidato aprovado e nao convoca-

do para a investidura. 

II - Independerá de limite àe idade 'a inscriçao, em 

concurso, de ocupante de cargo ou fundaçao municipal. 

111 - Os concursos seráo realizados, quando a adminis-' 

traçao julgar oportuno e terao validade por 02 (dois) anos a contar 

da publicaçao da homologaçao. 

IV - Os editais deverao conter exigências ou condições 

(,L,_.,7que possibilitem a aprovaçao, por parte do candidato, das qualifica-' 

çoes e requisitos constantes das especificações dos cargos. 

	

V 	- Aos candidatos se assegurarao meios amplos de re- 

cursos, nas fases de homologaçao das inscriçoes, publicaçoes dos re-' 
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sultados parciais ou globais, hopologaçao do concurso e nomeaçao de' 

candidatos. 

VI -O candidato que estiver ocupando interinamente 	o 

cargo, cujo provimento efetivo dependa de habilitação em concurso, se 

ra inscrito ex-oficio, se preenchidas as exigencias estabelecidas pa-

ra o concurso. 

VII -Homologado o resultado do concurso, serao exonera-

dos os interinos inabilitados. 

SUBSEÇÃO 	III  

D A 	POSSE 

Art. 142- A posse e o ato de investir o cidadao em cargo pu 

blico. 

ÚNICO - Wao havera posse nos casos de promoçao, remoçao,' 

reintegraçao e designaçao para desempenho de fun-

çao gratificada. 

Art. 152- Sao competentes para dar, posse: 

1 - O Prefeito e o Presidente da Camara; 

II - As autoridades responsaveis pelas atividades de 

pessoal da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

Art. 162- A posse verificar-se-a mediante a lavratura de um 

termo que, assinado pela autoridade que a der e pelo funcionario, se-

re
, 

 arquivado no orgao de pessoal da respectiva repartiçao, depois dos 
+X: 

competentes registros. 

§ ÚNICO - O funcionario prestara, no ato da posse, o compro 

misso de cumprir fielmente os deveres do caroo ou 

funcao. 

Art. 172- A autoridade qúe der posse devera verificar, sob 

pena de ser pessoalmente responsabilizada, se foram satisfeitas as con 

'coes estabelecidas no artigo 14 (catorze) e as especiais fixadas em 

lei, em edital ou regulamento para a investidura no cargo ou funçao. 

Art. 182- A posse devera verificar-se no prazo de 30 (trin- 
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te) dias contados a partir da data da pubjicaçao do decreto. 

§ 	1 2  - Esse prazo pédera ser prorrogado por outros 	30 

(trinta) dias mediante solicitaçao escrita e fun 

damentada do interessado e despacho competente ' 

para dar posse; 

22  - Se a posse nao se der dentro do prazo estabeleci 

do no caput deste artigo ou no da prorrogaçao, 

sara sem efeito, por decreto, a nomeaçao. 

SUBSEÇÃO 	IV  

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 192- Estágio e o período de 02 (dois) anos de efetivo' 

exercício do funcionaria nomeado por concurso para o cargo efetivo, 

destinado a apurar as qualidades e aptidoes do servidor para .o cargo, 

julgada a conveniência de sua permanencia no serviço. 

• 

§ ÚNICO - S'ao requisitos a se apurar no estágio: 

1 	- Idoneidade moral 

II - Assiduidade 

III - Pontualidade 

IV - Eficiência 

V 	- Disciplina 

Art. 202- A apuraçao dos requisitos sara feita pelo orgao ' 

de pessoal, pela autoridade do setor, onde o funcionario estiver lota 
- m 

-"do, ou outra autoridade diretamente ligada ao funcionário, cabendo ao 

funcionário o direito de defesa. 

1 2  - Sendo o parecer contrario a permenencia do funcio 

nerio no cargo, dar-se-á vista ao interessado pe-

lo prazo de 10 (dez) dias; 

22 - Sendo favorável o parecer, fica automaticamente ' 

ratificado o ato de nomeaçao; 

32  - A apuraçao dos requisitos de que trata o artigo ' 

29, processar-se-a de modo que nao se completem ' 

mais"02 (dois) anos de estágio. 
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SUBSEÇÃO  

DO 	EXERCÍCIO 

Art. 212- O exercício á o desempenho dos deveres e atribui-

çoes do cargo ou função. 

ÚNICO - O inicio, a interrupção e o reinicio do exerel.Ció 

seroo registrados no assentamento do funcionario' 

pelo orgao de pessoal. 

Art. 222- O exercício do cargo ou função terá inicio dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

1 - Desde a data da publicaçao oficial do ato, nos ca 

sos de reintegraçao e designaçao para função gra-

tificada; 

11 - Desde a data da posse, nos demais casos. 

12 - Os prazos previstos neste artigo poderao ser pror 

rogados, por solicitação escrita do interessado e 

a juizo da autoridade competente desde que a pror 

rogaçao não exceda a 30 (trinta) dias; 

22  - No caso de transferencia e remoça°, o prazo inici 

al para o funcionário em fárias ou licenciado, ex 

cato nos casos de licença para tratar de interes-

ses particulares, será contado da data em que vol 

ter ao serviço. 

• Art. 232- O funcionario so terá exercício no orgao ou divi-

-t-sao em que for lotado. 

ÚNICO - Atendida sempre a conviniencia do serviço, o Pre- 

feito podara alterar a lotação do funcionario, ex-

oficio ou a pedido, ouvida a autoridade a que esti 

ver subordinado o funcionário. 

Art. 242- Nenhum funcionário poderá ausentar-se do município 

para estudo ou missa() de qualquer natureza, com ou sem_onus para 	os 

cofres pçiblicos, sem autorização ou designaçao expressa do Prefeito. 

Art. 252- O funcionário designado para estudo ou aperfeiçoa 
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mento fora do município, com ônus para os,cofrea municipais, ficara o 

brigado a prestar serviço ao munícipio, pelo menos por mais 02 (dois) 

anos. 

ÚNICO - Não cumprida essa obrigaç;o, indenizar aos co-' 

fres públicos da importancia despendida pelo muni 

ci
ç 
 pio com o custeio da.viagem ou aperfeiçoamento. 

Art. 262- Nenhum funcionario podera ser colocado com ônus 

para o município, a disposiçeo de outras Unidades da Federaçao, nem 

do Estado, nem de outros municípios, nem de entidades da administraçao 

indireta, salvo para prestaçao de serviços decorrentes de conventos,' 

se na hipOtese do artigo 242, da Constituiç.ão Estadual. 

Art. 272- O funcion'àrio preso por crime comum ou denunciado 

por crime funcional, ou ainda, condenado por crime inafiançvel 	em 

processo no qual hao haja pronúncia, sere afastado do exercício 	ate  

decisao final passada em julgado. 

§ ÚNICO - No caso de condenação, e -se esta não for de natu-

reza -  que determine a demissa°, será o funcionarto 

afastado, na forma deste artigo, a partir da deci 

sao definitiva ate o cumprimento total da pena, 

com direito a um terço do vencimento. 

SUBSEÇÃO 	VI  

D A 	FUNÇÃO 

Art. 282- O funcionSrio investido em cargo, cujo provimento 

dependa de fiança, nao pudera entrar em exercício, sem previa satisfa 

çao dessa exigência. 

1 2  - Será sempre exigida fiança do funcionário que te- 

nha bens, dinheiro ou valores públicos sob 	sua 

guarda ou responsabilidade; 

22 - A fiança poderá ser prestada: 

1 	- Em dinheiro 

II - Em titulo da divida pública 
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III - Em apolice de seguro de fidelidade funcional emi- 

). 
das por instituto oficial ou empresa legalmente ' 

autorizada; 

32 - Nào se admitira o levantamento da fiança, antes ' 

de tomadas as contas do funcionário; 

42  - O funcionario , responsavel por alcance ou desvio 

de bens, dinheiro ou valores públicos, nao ficar 

isento de responsabilidades administrativa e cri-

minal, ainda que, o valor da fiança cubra,os pre-

juizos verificados. 

• SUBSEÇÃO VII  

DA 	SUBSTITUIÇÃO 

Art. 292  - -Haverá substituiçao ao impedimento do ocupante do 

cargo de direçao, ou de chefia, de provimento efetivo ou em comisso 

e de função gratificada. 

1 2  - A substituiçao dependera de ato da administraçao; 

22  - A substituiçao será gratuita, quando porem, exce- 

der de 15 (quinze) dias, seres . remunerada pelo que 

exceder a este prazo; 

§ 
	

32 - Mesmo que para determinado cargo ou funçao nao ha 

ja previsao de substituiçao, esta podera ocorrer, 

provada a necessidade e conveniência da administra 
••••• 

çao, recebendo, neste caso, o substituto o venci-

mento correspondente ao do substituído pelo prazo 

que exceder; 

42  - O substituto optara pelos vencimentos do cargo ' 

que for titular ou do cargo em que exercer a subs 

tituiç;o, observando-se o prazo de acordo com 	o 

paragrafo anterior; 

52  - A reassunçao ou vacância do cargo cessara de pron 

to os efeitos da substituiç5o. 
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SEÇÃO 	11 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 302  - A reintegraçao, que decorrera de decisao adminis-

trativa ou de sentença judici.;ria passada em julgado, e o ato pelo 

qual o funcionário demitido reingressa no serviço pCiblico, com ressar 

cimento dos prejuízos decorrentes do afastamento. 

1 2  - A reintegraçao sera feita no cargo anteriormente' 

ocupado; se este houver sido transformado, no car 

go resultante da transformação e, se extinto, em 

cargo de vencimentos e funções equivalentes, aten 

dida a habilitação profissional do funcionário; •  

22  - 1■1;o sendo possível fazer a reintegraçao pela for-

ma prescrita no parágrafo anterior, sera o ex-fun 

cionario posto em disponibilidade no cargo 	que 

exercia, com proventos . iguais ao vencimento a que 

faria jus. 

SEÇÃO 	III  

DO 	APROVEITAMENTO 

Art. 31 2  - O aproveitamento e o reingresso de cargo pl'Ablico, 

de funcionário em disponibilidade. 

1 2  - O aproveitamento dependera de comprovaçao da capa 

cidade física e mental do funcionário; 

22  - O aproveitamento do funcionário sera obrigatOrio' 

quando: 

- For restabelecido o cargo de cuja extinção decor-

rer a disponibilidade; 

11 - Quando houver necessidade de prover o cargo ante-

riormente declarado desnecessário;- 

III - Quando for criado cargo equivalente ao extinto ou 

declarado desnecessário. 
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Art. 322  - Havendo maiSt de um concorrente a mesma vaga, terá 

preferencia, sucessivamente, o de maior tempo em disponibilidade e o 

de maior tempo de serviço público. 

Art. 332 - Sera tornado sem efeito o aproveitamento, e cassa 

da a disponibilidade, se o funcionário nao tomar posse no prazo legal, 

salvo nos casos de doença, comproVada em inspeção medica. 

§ ÚNICO - Provada a incapacidade definitiva, sere o funcio-

nário aposentado. 

SEÇÃO 	IV  

DA REVERSÃO 

Art. 342  - Reversao e o reingresso no serviço público do fun 

cionário aposentado, quando insubsistente os motivos determinados da 

aposentadoria. 

- - A reversão far-se-a a pedido ou ex-oficio; 

22  - O aponsentado nao podera reverter a atividade se 

contar mais de cincoenta e cinco anos de idade; 

32  - Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão sem 

que, mediante inspeção médica, fique provada a ca 

pacidade para o exercício da função; 

42  - Sera cassada a aposentadoria do funcionário 	que 

reverter e nao tomar posse e entrar em exercício` 
-------,,,j,_  

dentro dos prazos legais. ..„, 
, A 

Art. 35- - A reversão far-se-a de preferencia no mesmo cargo. 

§ ÚNICO - A reversao ex-oficio nao podera verificar-se 	em 

cargo de vencimento ou remuneração inferior 	ao 

provento da inatividade. 
, Art. 362  - A reversão da direito, para nova aposentadoria a 

contagem de tempO em que o funcionário esteve aposentado. 

Art. 372  - O funcionário revertido, a pedido, nao podera ser 

novamente aposentado, com maior remuneração, antes de decorridos cin-

co (05) anos da reversão;  salvo se sobrevir molestia que o incapacite 
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para o serviço público. 

SEÇÃO 	V  

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 382  - Transferencia'e o ato de provimento mediante o 

qual se processa a movimentação do funcionario, de um para outro car-

go de igual padrão de vencimento. 

Art. 392  - O funcionário podera ser transferido de um para ou 

tro cargo de carreira ou isolado, ou de um para outro cargo isolado ' 

desde que configurada a semelhança de atribuições e a igualdade de 1.  

vencimento. 

§ 	1 2  - A transferencia será feita: 

1 - A pedido do funcionário, atendendo a conveniência 

do serviço; 

II - De oficio, no interesse da administraçao. 

22  - Nos casos mencionados no parágrafo anterior, deve 

ra ser respeitada a habilitaçao profissional 	do 

funcionário. 

Art. 40g - O interstíc i o para a transferencia sere de tresen . 	-   

tos e sessenta e cinco (365) dias de efetivo exercício do cargo. 

Art. 41 2  - A transferencia para cargo de carreira obedecerá' 

as seguintes condições: 

1 - Se for a pedido, so podera ser feita para vaga a 

ser provida por merecimento; 

11- Não poder.; exceder a um terço (1/3) de cada classe. 

Art. 422  - A transferencia, por permuta, se processará a re-

querimento de ambos os interessados e de acordo com o prescrito nesta 
Mr• 

seçao. 

SEÇÃO 	VI 

 

DA READAPTAÇÃO 
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Art. 432  - Readaptaçao,e a investidura. em cargo mais compatí 

vel com a capacidade do funcionario e dependerá sempre de exame médi-

co e vaga. 

Art. 442  - Readaptação não implicara em aumento ou diminui-' 

çao do vencimento e será feita mediante transferencia. 

Art. 452  - A readaptaçao'far-se-á: 

1 - De oficio: 

a) - Quando se verificarem modificações no estado físi 

co ou psíquico, ou nas condiçoes de saude4 do fun- 
, 

cionario que diminuam a efàciencia no exercício 

do cargo; 

- Quando - se comprovar em processo administrativo ' 

que a capacidade intelectual do funcionário nao' 

corresponde as exigências do cargo. 

11 - A pedido, quando houvertdesvio de função, com 	a - 	• 
ocorrência das circunstancias seguintes: 

- O desvio de funçao adveio e subsiste por necessi- 

dade absoluta do serviço; 

b) - O desvio dura,,pelo menos dois (02) anos, sem in-
~ 

terrupçoes na data da vigência deste Estatuto; 

c) - A atividade foi ou esta sendo exercida de modo 

permanente; 

d) - As atribuiçães do cargo ocupado são perfeitamente 

diversas, e não, apenas, compatíveis, ou afins, 

variando somente de responsabilidade e de grau; 

e) - O funcionário possui a necessária habilitação e r 

aptidão para o desempenho regular do novo cargo 

em que deva ser readaptado; 

f) - O funcionário foi admitido por concurso, para 	o 

cargo de cujas funçoes foi desviado. 

1 

	

	- Somente poderá ser readaptadoo funcionário está- 

vel, desde que não tenha ocupado cargo em comissão 

ou função gratificada no período de cento e vinte 

(120) dias anteriores ao ato da readaptação; 
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II - É nula a readaptação realizada com infraçao deste 

hl artigo; -  

III - A readaptaçao será feita por decreto do Chefe do 

Executivo Municipal. 

CAPITULO 	IF 

DA VACÂNCIA 

Art. 462  -.A vacância do cargo decorrera de: 

1 	- Exoneração; 

II - Demissão; 

III - Promoção; 

IV - Aposentadoria; 

V 	- Falecimento; 

VI - Transferência; 

VII - Posse em outrocargo. 

Art. 472  - Dar-se-á a exoneração: , 
 

I - - A pedido; 

II - Ex-officio, quando se tratar de ,  provimento em co-

missão ou em substituição; 

111 - Quando nao satisfeitas as condiçoes do estagio 

probatario; 

IV - Quando o funcionário não entrar em exercício 	no 

prazo legal. 

Art. 482  - A vaga ocorrera da data: 

- Do falecimento; 

II - Imediata 'aquela em que o funcionário completar se 

tenta (70) anos de idade; 

III - Da publicação: 

a) - Da lei que criar o cargo e conceder dotação para 

o seu provimento ou da lei que determinar esta ul 

tima medida, se o cargo estiver criado; 

b) - Do decreto que, promover, transferir, aposentar,' 
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exonerar, demitir ou extinguir o cargo excedente, 
) 

cuja dotaçao:permitir o preenchimento de cargo va 

go; 

c) - Da posse em outro cargo. 

Art. 492  - A demissao sera aplicada como penalidade. 

D A 	REMOÇÃ 

Art. 502  - Remoção e o ato mediante o qual o funcionário pas 

sa a ter exercício em outra repartição ou serviço, preenchendo claro' 

• 
de lotação, sem que se modifique a sua situaçao funcional. 

Art. 512  - A remoção, que se processara a pedido do funciona 

rio ou ex-officio, dar-se-á: 

I - De um para outro Setor, Seção, Serviço, Departa-' 

mento ou Secretaria; 
, 

II - De um para outro órgão, do mesmo Setor, Seção, 

Serviço, Departamento ou Secretaria. 

§ 

	

	1 2  - No caso do item 1, a remoção será feita por ato' 

do Prefeito Municipal ou do Presidente da Camara; 

• 
22  - No caso do item II, a remoção sera feita por ato 

do Diretor ou do Chefe do funcionário removido; 

39  - A remoção so poderá ser feita respeitada a lotação 

de cada Órgão, Setor, Seção, Serviço, Departamen-

to ou Secretaria. 

Art. 522  - A permuta sera procesada a pedido dos interessa-

dos, na forma da remoça°. 

TITULO 	III  

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPITULO 	I  

DO TEMPO DE SERVIÇO 
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Art. 532  - A apuraçao do tempo de serviço far-se-a em dias,' 

convertidos estes em anos de trezentos e sessenta e cinco (365) dias, 

§ 

	

	IQ - Feita a convers'ao de que trata o caput do artigo, 

os dias restantes ate cento e oitenta e dois (182) 

nao serao computados, arredondando-se para 	um" 

(01) ano, quando excederem esse numero e em 	uma 

mica vez, para efeito de aposentadoria; 

22  - Sere concedido abono de tempo de serviço, exclusi 

vamente, para aposentadoria (Lei 5.140, de 13/12/ 

68), aos funcionarios que tiverem o tempo de ser-

viço alterado de 25 para 30 anos; de 25 para 35 

anos e de 30 para 35 anos, sara concedido abono ' 

ate 13/05/67, sendo de: 

a) - 73 dias por ano ou fraçao (de 25 para 30 anos - se 

xo feminino); 

b) - 61 dias por ano ou fraçao (de 30 para 35 anos - se 

xo masculino); 

c) - 146 dias por ano ou fraçao (de 25 para 35 anos - se 

xo masculino). 

32  - Para o calculo da fraçao do ano, aplica-se as ta-

belas anexas, que ficarao fazendo parte integran-

te desta lei. 

Art. 549  - Sere considerado como efetivo exercício o período 

de afastamento em virtude de: 

- Ferias e Ferias-Premio, inclusive as regulamentares 

do magistério; 

II 

	

	- Casamento, ate oito (08) dias consecutivos conta- 

dos da realizaçao do ato; 

III - Luto pelo falecimento de pai, mae, conjuga, filho 
, 

ou irmoate oito (08) dias a contar do falecimen 

to; 

IV 	- Luto, ate dois (02) dias a contar'do falecimento' 

de tios, padrastos, madrastas, cunhados, genros,' 

noras, sogros e netos; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 00 SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

TRABALHO COM AMOR 

	

V 	
- Exercício de cargo em comisso em orgaos da Uniao, 

dos Estados»,clos Municípios inclusive as Autarqui 

as, Sociedade de Economia Mista, Empresas Pábli-' 

cas e Fundaçoes; 

	

VI 	
- Convocação para obrigaçoes decorrentes do serviço 

militar; 

VII 
- Júri e outros serviços obrigatórios por Lei; 

VIII - 
Desempenho de função legislativa federal, estadu-

al ou municipal; 

	

IX 	- Licença "à funcionária g-estante; 
X 	

- Licença :á funcionário acidentado em serviço, 	ou 

acometidO de doença profissional ou moléstia gra- 

ve; 	
-- 

XI 
Missao ou estudo em outros pontos do território 

nacional ou no exterior, quando o afastamento hou 

ver sido autorizado por ato do Prefeito ou Presi-

dente da Câmara; 

XII - Moléstia devídamente comprovada. 

Art. 552  - Na contagem de tempo para efeito de aposentadoria 

e disponibilidade, computar-se-a integralmente: 

1 	- 0 tempo de serviço em outro cargo ou função pUbli 

ca municipal, estadual ou federal, anteriormente' 

exercido pelo funcionário, inclusive autárquico ' 

de outros níveis de governo, ou em atividade pri-

vada, desde que nao concomitante; 

II 
- O período de serviço ativo nas Forças Armadas; 

III - 
Contar-se-á em dobro o tempo correspondente a ope 

raçoes de guerra de que o funcionário tenha efeti 

vamente participado; 

IV - 
O tempo de serviço prestado como extranumerSrio 

desde que remunerado pelos cofres municipais; 
V 	- O tempo em que o funcionário esteve em disponibi- 

lidade;

, 

 

VI - 0 tempo em que o funcionário estiver participando 
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de cursos de, aperfeiçoamento om especializaçao, 

desde que aprovados pela administração. 

ÚNICO - Será objeto de regulamento, o processo para apura 

çao de tempo de serviço, para qualquer tipo de re 

ivindicaçao em que sirva de base. 

Art. 562  - É vedada a acumulaçao,de tempo de serviço presta-

do simultaneamente em dois (02) ou mais cargos ou funções públicas, ' 

ou entidades autárquicas. 

Art. 572  - Sera admitida procuraçao, para efeito de recebi-' 

mento de qualquer impor-CAI-leia dos cofres públicos, decorrentes do eL 

. 	. 
xereteio do cargo ou função, somente quando o func i onário se encontrar 

fora da sede ou comprovadamente impossibilitado de locomover-se. 

CAPITULO 	II  

DA FREQUÊNCIA E O HORÁRIO 

Art. 582..- O expediente normal das repartiçoes publicas muni 

cipais será estabelecido pelo Prefeito Municipal, em Decreto Executi-

vo no qual será determinado o. numero de horas de trabalho. 

Art. 592  - O funcionário devera permanecer na repartiçao du-

rante as horas de trabalho ordinário e extraordinario, quando convoca 

do. 

Ç.-----. 	§ ÚNICO - O disposto no presente artigo aplica-se, ÁgualMen 
. 

te, aos funcionários investidos em cargos, ou fun 

çao de)Chefia. 

Art. 602  - A frequencia será apurada por meio de ponto. 

Art. 612  - Ponto e o registro pelo qual se verificarão, dia-

riamente, as entradas e Saldas dos funcionários em serviço. 

1 2  - Nos registros de ponto deverao ser lançados todos 

§ 

os elementos necessarios a apuraçao da frequencia; 

22  - Salvo nos casos expressamente preVtstos em Lei ou 

regulamento, e vedado dispensar o funcionário de 

registro de ponto. 
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Art. 629  - O período de,  trabalho poder; ser antecipado 	OU 
4 

prorrogado para toda repartiçao pu partes, conforme a necessidade 
é 

serviço. 

ÚNICO - No caso da antecipaçao ou prorrogaçao desse perlo 

do, ser; remunerado o trabalho extraordinário, na 

forma prevista na Lei ou regulamento de gratifica 

çoes. 

Art. 632  - Nos dias teis, só por determinaç"ão do Prefeito ' 

Municipal poderao deixar de funcionar as repartiçoes publicassmunici-

pais, ou serem suspensos os seus trabalhos, no todo ou em parte. 

• 	Art. 642  - Para efeito de pagamento, apurar-se-a a frequen-' 

cia do seguinte modo: 

1 - pelo ponto 

II - pela forma que for determinada quanto aos funcion; 

rios nao sujeitos a ponto. 

ÚNICO - Haver; um boletim padronizado para a comunicaçao' 

de frequência. 

Art. 652  - O funcionário perdeíra'A: . 

• 

 

- o vencimento do dia, se nao comparecer ao serviço. 

11 - 1/5 (um quinto) do vencimento, quando comparecer' 

depois da hora marcada para início do expediente' 

ate 55 (cinquenta e cinco) minutos. 

 

III - o vencimento do dia quando comparecer a repartiçao 

sem a observância do limite horário estabelecido' 

no item anterior. 

IV - 4/5 (quatro quintos) do vencimento, quando se re- 

tirar da repartiçao no fim da segunda hora de ex- 

pedi ente. 

V 	- 3/5 (treis quintos) do vencimento, quando se reti 

rar no período compreendido entre o principio e o 

fim da terceira hora do" expediente. 

VI - 2/5 (dois quintos) do vencimento, quando se reti 

rar no período compreendido entre o princípio e o 

fim da quarta hora de expediente. 
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VII - 1/5 (um quinto) do vencimento, quando se retirar 

o principioda quinta hora em diante. 

Art. 6612  - No caso de faltas sucessivas, serão computados 

para efeito de desconto, os domingos, feriados mesmo intercalados. 

Art. 672  - O funcionário'que por motivo de molstia grave 

ou subta, não puder comparecer ao serviço, fica obrigado a fazer pron 

ta comunicação do fato, por escrito ou por alguem a seu rogo ao che-

fe direto cabendo a este mandar examina-le imediatamente na forma do 

regulamento. 

Art. 682  - Aos funcionarios que sejam estudantes, sera 	
,

per- 

mitido faltar ao serviço nos horários de prova, aplicando-se a tabe-

la do artigo 65 deste estatuto para apuração das faltas. 

CAPÍTULO 	III  

1 
	

DA - ESTABI-4.1 

Art. 692 - O funcionSrio adquirirá estabilidade depois de: 

1 - dois anos de exercicio quando nomeado em virtude 

de concurso. 

§ ÚNICO - Go adquirira estabilidade, qualquer que seja o 

tempo de serviço, o funcionário interino, no car 

- 	go em que estiver substituindo ou comissionado,' 

o nomeado em comissão ou em substituição. 

, 
Art. 702 - Para fins de estabilidade, so será contado o tem 

po de serviço efetivo, prestado em cargos municipais. 

§ ÚNICO - Desligando-se do serviço público municipal e sen-

do readmitido ou nomeado para outro cargo munici-

pai, a contagem será feita, para fins de estabili 

dade, da data da nova posse. 

Art. 712  - Os funcionarios públicos perderao o-cargo: 

1 - Quando vitalício, somente em virtude de sentença' 
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, 
11-quandoestaveis no caso, do numero anterior, no ca 

so de se extinguir o cargo ou no de serem demiti-

dos mediante processo administrativo, em que lhes 

seja assegurado ampla defesa. 

§ ÚNICO - A estabilidade, não diz respeito ao cargo, ressal-

vando-se a administração o direito de readaptar o 

funcionrío em outro cargo, remova-lo, transferi-

lo ou transformar o cargo no interesse do serviço. 

CAPITULO 	IV 

DAS - FÉRIAS 

Art. 722  - O funcionário gozara, obrigatoriamente de 25 (vin 

te e cinco) dias-Uteis de ferias por ano concedidas de acordo come a 

escala organizada pelo órgão competente no mês de dezembro de cada a-

no. 

- Somente depois de 12 (doze) meses de exercício o 
. 	, 	•■ 	R 

funcionario adquirira direito a ferias. 

, 
2 - Durante as ferias o funcionario terá direito a re 

muneraçao integral exceto a gratificação por ser-

viço extraordinário. 

3 - É vedado em qualquer hipotese a conversão de 

rias em dinheiro, bem como a sua acumulação._

.  

Art. 732  - Não terá direito a ferias, o funcionário que du- 

rante o período aquisitivo permanecer em gozo de licença para tratar' 

de interesse particular ou tiver mais de IS (quinze) faltas não justi 

ficadas, consecutivas ou não. 

CAPITULO 	V 

DAS 	FÉRIAS - PRÊMIO 

Art. 742  - Apos cada decênio de efetivo exercício em serviço 
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prestado ao município, o Funcionario tera direito a frias-pr;;mio de 

120 (cento e vinte) dias, desde qUe nao haja sofrido qualquer das pe-

nalidades administrativas previstas neste Estatuto. 

§ 	1 9  - Nao tern direito a ferias-premio o funcionário 

que, no período de sua aquisição, houver: 

- faltado ao serviço injustificadamente, por mais ' 

de 15 (quinze) dias consecutivos ou nao. 

II - Gozando licença: 

a) - Por motivo de doença em pessoa da familia 'por 

mais de 90 (noventa) dias, consecutivos ou nao; 

b) - Para tratamento de saGde, por prazo superior 	a 

180 (cento e oitenta) dias, consecutivos ou nao; 

c) - Para tratar de interesse particular; 

d) - Por motivo de fastamento do cônjuge, quando fun-' 

cionario pálico ou militar, por mais de 02 (dois) 

anos, consecutivos ou nao. 

22  - 0 funcionário publico tara, automaticamente, con-

tado em dobro, para fins,de aposentadoria e vanta 

gens dela decorrentes, o tempo de férias-prêmio r 

nao gozadas. 

Art. 752  - As ferias-premio poderao ser gozadas, por inteiro 

ou parceladamente, neste ultimo caso, em periodos, nao inferior a 30 r 

(trinta) dias cada, devendo o funcionário, para esse fim, declarar ex 

pressamente, no requerimento, em que pedir as frias-premio, o numero 

-de dias que pretende gozai".".. 

12 - O funcionario podera desistir das ferias-premio,' 

quando o período restante for superior a 30 (trin 

ta) dias. 

§ 	22  - A concessao das ferias-premio será processada 	e 

formalizada pelo orgao de pessoal, depois de veri 

ficado se foram satisfeitos todos os requisitos r 

legais exigidos, inclusive o parecer favorável do 

Chefe imediato do funcionário, quando da oportuni 

dade da concess;o. 
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ç 32  - O funcionaria, aguardara em exercicio a concessao' 

d.:s ferias-pio, a qual devera ser indicada den 

tro de 10 (dez) dias do conhecimento oficial do a 

to concessionário, sob pena de caducidade automá-

tica da concessao. 

CAPÍTULO 	VI  

D A S 	LICENÇAS 

SEÇÃO'  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 762  - O funcionaria podara ser licenciado: 

- para tratamento de sande; 

II 	- por motivo de doença em pessoa de sua familia; 

III - para repouso a gestante; 

IV 	- para prestar serviço militar obrigatório; 

V 	- para tratar de interesses particulares; 

VI 	- para desempenho de mandato eletivo; 

VII - para funcionaria casada com funcionaria; 

VIII - para funcionario acometido por doenças profissio-

nais ou acidentes do trabalho.' 

§ ÚNICO - Ao ocupante de cargo de provimento em comissão, ' 

nao se concedera licença, nos casos dos itens V e 

VI, deste artigo. 

Art. 772  - Terminada a licença, e.  nao havendo prorrogaçao, o 

funcionSrio retornará imediatamente ao exercício do cargo. 

Art. 782  - A licença poderá ser prorrogada a pedido ou ex-o- 

ficio. 

§ ÚNICO - O pedido será apresentado ate 10 (dez) dias antes 

de findo o prazo da licença. 

Art. 792  - Poderes haver delegação quanto a competência para' 

ncessao de licenças. 

Art. 802  - A licença dependente de inspeção medica, seres con 
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cedida pelo prazo estabelecido pelo laudo, e findo o prazo, havera no 

va inspeçao e o laudo médico devera concluir pela volta ao serviço, 

pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria, se for o caso. 

Art. 812 - As licenças concedidas dentro de 60 (sessenta) 

dias contados do termino da anterior, serao consideradas como prorro- 

gaçao. 

§ ÚNICO - Para efeito deste artigo, somente ser-5o levadas 

em consideraçao as licenças da mesma espécie. 

Art. 822  - O funcionário nao poderá permanecer em licença, 

por moléstia, pelo prazo superior a 2 (dois) anos. 

Art. 832  - Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior 

o funcionário será submetido a exame e aposentado se for considerado' 

definitivamente invalido para o serviço em geral, e em caso contr5rió 

será obrigado a retornar ao serviço. 

Art. 842  - O funcionário poderá gozar licença onde lhe con-' 

vier, ficando obrigado a comunicar, por escrito o seu endereço ao Che 

fe a que estiver imediatamente subordinado. 

SEÇÃO 	II  

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 852  - A licença para tratamento de sande, será concedi-

da a pedido do funcionário ou ex-officio. 

§ ÚNICO - Em ambos os casos e indispensável o previ° exame' 

medico, que se realizara quando necessario, na re 

sidencia do funcionário. 

Art. 862  - No decurso do período da licença, o funcionário 

abster-se-5 de exercer qualquer atividade remunerada ou mesmo gratui-

ta, quando esta ultima for em caráter continuo, sob pena de cassação' 

imediata de licença, com perda do vencimento correspondente ao perío-

do j5 gozado. 

Art. 872  - O exame para concessao da licença, que ultrapas-Ç 
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sar o período de 30 (trinta) dias, será feito por medico do município, , 

oficialmente credenciado, salvo os casos indicados nesta lei. 

§ ÚNICO - As licenças pOr período superior a 90 (noventa) 

dias dependerão de exame do funcionário por junta 

medica, indicada pelo Chefe do Executivo ou Presi 

dente da CSmara. 

Art. 889  - No curso da licença, o funcionário poderá ser exa 

minado a requerimento ou a ex-officio, ficando obrigado a reassumir 

imediatamente seu cargo, se for considerado apto para o trabalho sob 

pena de se considerarem como faltas os dias de ausência. 

Art. 892 - Sera punido disciplinarmente, como suspensão 	de 

até 30 (trinta) dias o funcionário que recusar submeter-se a exame me 

Bico, cessando os efeitos da penalidade logo que se verificar o exame. 

Art. 902  - O funcionário que não reassumir o exercício 	do 

cargo imediatamente apos o termino da licença, terá sua ausência com-

putada. 

Art. 91-0 - A licença a funcionSrio acometido de tuberculose' 

ativa,penfilgo,foliáceo, alienação mental, .néoplasia maligna, ceguei-

ra, lepra, paralisia, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondi 

loartrose, nefropatia grave;' estados avançados de Paget (deformante ) 

será concedida com base nas conclusões da medicina especializada, 

quando o exame medico não concluir pela concessão i mediata da aposen-

tadoria. 

§ ÚNICO - Para verificação das moléstias referidas neste ar 

tigo, a inspeção medica será feita obrigatoriamen 

• te por uma junta medica composta por no mínimo 03 

(ares) membros, designados pela administração mu-

nicipal. 

Art. 922  - A licença para tratamento de saúde será concedida 

com vencimentos integrais pelo prazo indicado no laudo medico. 

S E Ç À O 	III  
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DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
„' 

DA FAMÍLIA 

Art. 93£ - O funcionário .  poderá obter licença por motivo de 

doença na pessoa do cônjuge, do qual nao esteja separado, de ascenden 

te, descendente colateral, consanguíneo ou afim, ate segundo grau ci-

vil, desde que prove_ser indispensavel a sua assistência pessoal e es 

ta nao possa ser prestada, simultaneamente, com o exercício do cargo. 

1 2  - Provar-se-á a doença mediante exame e laudo medi-

cos indicado pelo Executivo; 

22  - A licença será concedida com vencimentos integrais 

ate 30 (trinta) dias e sem vencimentos os dias que 

ultrapassar este periodo. 

SEÇÃO 	IV 

DA LICENÇA À GESTANTE.  

Art. 942  - a funcionária gestante será concedida mediante ins 

peçao medica, licença de 3 (tres) meses consecutivos, com vencimentos. 

ÚNICO -. A licença será requerida pela interessada median-

te atestado medico que se encontra no 82  (oitavo) 

mes de gestaçao. 

Art. 952  - Ocorrendo parto prematuro, o inicio da licença 

contará a partir da data do parto. 

SEÇÃO 	V 

 

DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

Art. 962  - Ao funcionário convocado para o serviço militar e 

outros encargos da segurança nacional, sere concedida licença com re- 

integral,
,  

muneraçao 	pelo prazo que se tornar necessário sem prejuízos 

de quaisquer direitos e vantagens. 
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12 - A licença sera concedida, mediante comunicaçao es-

crita do funcãonSrio ao Chefe da ReparticZo acom-

panhada de documentos oficiais que comprovem a in 
Pet 

corporaçao. 

22  - Dos vencimentos descontar-se-a a importância que 

o funcionSrio Perceber na qualidade de incorpora-

do, salvo se optar pelas vantagens do serviço mi-

litar. 

32  - Ao funcionário desincorporado sera concedido pra-

zo de 15 (quinze) dias para reassunçao do• cargo ' 

sem perda de remuneração. 

42  - Ao funcionario oficial da Reserva das Forças Arma 

das sara também concedida licença com remuneração 

integral, durante os estágios previstos pelos re-

gulamentos militares, quando nSo perceber qualquer 

vantagem pecuniaria pera convocaçao. 

52  - Quando o estagio for remunerado, assegurar-se-lhe-

a o direito, de opçao. 

SEÇÃO 	VI  

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

Art. 979  - Depois de dois anos de exercício, o funcionário r 
poderes obter licença sem vencimento ou remuneração para tratar de in- 

•teresses particulares, pelo prazo maximo de 02 (dois) anos. 

12 - A licença poderá ser negada, quando o afastamento 

do funcionSrio for inconveniente ao interesse do 

serviço. 

22 - O funcionario devera aguardar em exercício a con-

cessao da licença. 

Art. 982  - Nao sera concedida a licença para tratar de assun 

t•s particulares ao funcionário nomeado, removido ou transferido an-' 

tes de assumir o exercicio. 



PREFEITURA MUNICIPAL BE SANTA RITA 110 SAPUCA! 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'TRABALHO COM AMOR • 

Art. 992  - Nao sara igualmente concedida a licença para tra-

tar de assuntos de interesses particulares ao funcionário que, a qual 

quer título estiver ainda obrigado a indenizaçao ou devoluçao aos co-

fres públicos. 

Art. 1002  - O funcionário poderá a qualquer tempo reassumir o 

exerci cio, desistindo da licença. ) 

Art. 101 2  - O funcionário em licença, e quando de interesse f 

do serviço exigir, a licença poderá ser cassada, a juizo do Prefeito' 

ou Presidente da Câmara Municipal. 

§ ÚNICO - Cassada a licença, o funci onário terá ate 30(trin 

ta) dias para reassumir o exercicio, apos divulga 

çao pública do ato. 

Art. 1022  - Ao funcionário em comissao não será concedido, nes 

se qualidade, licença para tratar de interesse particular. 

SEÇÃO 	VII  

DA LICENÇA A FUNCIONÁRIA CASADA COM FUNCIONÁRIO 

Art. 1032  - A funcionria casada com funcionário estadual, fe 

deral, ou militar terá direito a licença sem remuneraçao, quando o ma 

rido for mandado servir, independentemente de solicitaçao, em local ' 

diverso do município. 

§ ÚNICO - A licença será concedida mediante pedido, devida-
. 

mente instruído e vigorara pelo tempo que durar' 

a comissao ou nova funçao do marido. 

SEÇÃO 	VIII  

DA LICENÇA POR DOENÇA PROFISSIONAL OU ACIDENTE 

DO TRABALHO 

Art. 1042  - Ao funcionário acometido de doença profissional ' 
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ou acidente em serviço, será concedida licença,apos exame medico e te 

ra sua remuneraçao integral. 

1 2  - Acidente e o 'evento danoso, que tem como causa me 

dieta ou imediata o exercício das atribuiçoes ine 

rentes ao cargo. 

22  - Considera-se também acidente, a agressão sofrida' 

injustamente e nao provocada,_ pelo funcionario no 

exercício de suas funçoes ou em razoes delas. 

32  - Entende-se por doença profissional, a que decorrer 

das condiçoes do serviço ou de fatos nele ocorri-

dos, devendo o laudo medico estabelecer-lhe rigo-

rosa caracterizaçao e nexo de causalidade. 

§ 	- A comprovaçao de acidente, .indispensável para 	a 

concessao da licença, deverá ser feita em processo 

regular, no prazo de 8 (Oito) dias. 

O tratamento do acidentado em serviço, correrá 1 

por conta dos cofres municipais. 

62  - Resultando do evento,-  incapacidade total e perma-

nente, o funcionario será aposentado com remunera 

çao integral. 

7g - Entende-se por incapacidade parcial e permanente, 

a reduçeo por toda vida, da capacidade de trabalho 

e, por'incapacidade total e permanente, a invali-

dez irreversível. 

' S E CÃ'''0 	IX: 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO ELETIVO 

Art. 1052  - O funcionário municipal, no exercício de mandato 

eletivo, obedecera as disposiçOes deste artigo. 

1 2  - Em se tratando de mandato eletivo,,_ federal ou es- 

tadual, ficara afastado de seu cargo. 

22 - Investido no mandato de Prefeito Municipal, será' 

afastado de seu cargo, sendo-lhe facultado optar 
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pela sua remuneraçao. 

32  - Investido no :mandato de vereador, havendo compati 
, 

bilidade de horários percebera as vantagens 	de' 

seu cargo, sem prejuízo dos subsídios a que 	faz 

jus. Não havendo compatibilidade, aplicar-se-5 ' 

norma previstajno § 1 2  deste artigo. 

42  - Em qualquer caso, em que lhe seja exigido o afas-

tamento para o exercício do mandatow o seu tempo' 

de serviço será contado para todos os efeitos le-

gais, exceto para promoçao por merecimento. 

41 	CAPITULO 	VII  

DAS 	FALTAS 

Art. 1062  -'Nenhum funcionário podera faltar ao serviço sem' 

causa justificada.- 

- - Nao poderao ser justificada§ as faltas que excede 
- 	. 

rem a 12 (doze) por'ano ou 2 (duas) por mes. 

22  - Se a falta for por molestia, sara comprovada por' 

• 
atestado medico, se por outros motivos, nao pré-' 

vistos nesta lei,.fica a.criterio da administra-' 

çao a aceitaçao ou nao da justificativa. 

TITULO 	IV 

DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS 

CAPITULO 	1 

 

SEÇÃO  

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1072  - Alem 'de vencimento do cargO, o funcionário poderá 



Art. 111 2  - A remuneraçao correspondente ao vencimento, acres 

ido de outras vantagens de ordem pecuniária atribuídas ao funcionS-' 
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auferir as seguintes vantagens: 

1 	- diária 

11 - ajuda de custo 

III - abono-familia, 

IV - auxílio-doença 

V 	- auxílio-funera 

-VI - adicionais por tempo de serviço 

VII - gratificaçoes 

ÚNICO - O funcionário que receber dos cofres publicos van 

tagens indevidas será punido se tiver agido de ma 

fe, respondendo em qualquer caso, pela reposiçao' 

da quantia que houver recebido, solidariamente ' 

com quem tiver autorizado o pagamento. 

Art. 1082  - As reposiçOes e indenizações devidas pelo funcio-

nário em razao de prejuízos que tenha causado ao erário municipal, se 

rao descontados em parcelas nao excedentes a-;20% (vinte por cento) do 

vencimento. 

§ ÚNICO - Quando o funcionriO solicitar exoneraçao, abando 

nar o cargo ou for demitido não terá direito 	ao 

parcelamento previsto neste artigo. 

Art. 1092  - É proibido ceder ou gravar vencimentos ou quais-' 

quer vantagens decorrentes do exercício do cargo ou funçao. Os descon 

tos somente serao autorizados em lei. 

S E Ç 	 I I  

DO 	VENCIMENTO 

, 	-  
,Art. 1102  - Vencimento e a retribuiçao pecuniária paga aos . 

funcionários pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao pa-f 

drao fixado em lei. 
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rio, exceto ao ab,3no-família. 

Art. 1129  - O funcionario perdera: 

1 

	

	- 1/3 (um terço) do vencimento, durante o afastamen- 

to por motivo de prisco preventiva, suspensao ad-

ministrativa oy prisão em flagrante, prisao admi- 
) 

nistrativa, pronuncia por, crime comum ou denuncia 

por crime funcional ou ainda por crime inafiSvel, 

em processo no qual nao haja pronuncia, com direi 

to a diferença se absolvido. 

11 - 2/3 (dois terços) do vencimento, durante o perío- 

do do afastamento em virtude de condenacZo, 	por 

sentença definitiva, desde que a pena não determi 

ne demissa°. 

111 - O vencimento, durante o afastamento por motivo de 

suspensao preventiva ou prisco administrativa, de 

cretadas em casos de alcance ou malversação de di 

nheiro publico. 

Art. 1132  - A autoridade que ordenara prisao administrativa, 

comunicara o fato imediatamente a autoridade judiciária. 

Art. 1149  - A remuneração do funcionário não podara ser obje- 

• 
to de arresto, sequestro ou penhora, salvo para: 

1 - prestaçao de alimentos, na forma da lei civil. 

11 - dívida com a fazenda pCblica. 

Art. 1159  - Os vencimentos dos cargos da Camara Municipal, em 

nenhuma hipOtese poderão ser superiores aos pagos pela Prefeitura pa-

ra cargos iguais ou assemelhados. 

Art. 1169  - É vedada, a participação de servidores pCblicos no 

produto da arrecadaçao de quaisquer receitas municipais. 

Art. 11712  - O aumento de vencimentos dos funcionários será ' 

bc oncedido semestralmente com obrigatoriedade de se aplicar o mesmo / 

percentual concedido aos demais funcionários integrantes do quadro ge 

I dos funcionários. 
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forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente. 

SEÇÃO 	'IV  

DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 1222  - Ser; concedida ajuda de custo ao funcionrio que 

vem de transferencia, remoção, designação, para função gratificada, 

passar a ter exercício em nova sede, ou quando designado para,o servi 

ço ou estudo fora do município. 

§ ÚNICO - A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcio-

nario das despesas de viagens e de novas instala-

ções, e será fixada pelo Prefeito que ao arbitra-

la, levar; em conta a distância percorrida, o nu-

mero de pessoas que acompanharao o funcionario, o 

tempo de viagens e as despesas essenciais que se-

rao realizadas. 

Art. 1232  - A ajuda de custo nao podara exceder ao dobro 	do 

vencimento do funcionário. 

• , 	, . 
Art. 1242  - A ajuda de custo sara paga ao funcionário, adian- 

tadamente, no local da repartição ou serviço de que foi desligado. 

§ ÚNICO - O funcion;rio sempre que o preferir, poder; rece-

ber integralmente a ajuda de custo na sede da no- 

va repartição ou serviço. 

Art. 1252 	Nao será concedida ajuda de custo: 

1 	- quando o funcionário se afastar da sede ou a ela 

voltar em virtude de mandato eletivo. 

11 - quando for posto a disposição do Governo Federal 

Estadual ou Municipaj. 

111 - quando for transferido ou removido a pedido ou 

permutado,. inclusive. 

Art. 1262  - Restituira a ajuda de custo que tiver 
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D A S 	DIÁRIAS 

Art. 118.'2  - O funcionário que deslocar de sua sede, eventual-

mente e por motivo de serviço, faz' jus a percepção de diárias, em ba-

ses fixadas em Decreto Executivo. 

1 2  - A diária neão á devida: 

- No período de trânsito, ao funcionário removido r 

ou transferido. 

II - quando o deslocamento do funcionário durar menos 

de 06 (seis) horas. 

111 - quando o deslocamento se der para a localidade on 

de o funcionário resida. 

IV - Quando relativa a sábado, domingo ou feriado, sal 

vo se a permanênci a do func i onário fora da sede ' 

nesses dias for conveniente ou necessária ao ser-

viço. 

22  - Sede S a localidade onde o 

cio. 

Art. 1199  - O pagamento de diária, que pode ser feito anteci-

padamente, destina-se a indenizar o funcionário por despesas com ali-

mentação e pousada, devendo ocorrer por dia de afastamento e pelo va-

lor fixado no Decreto Executivo, e e feito diretamente ao funcionário. 

- A diária á integral quando o afastamento se der' 

por mais de 12 (doze) horas e exigir pousada paga 

pelo funcionário. 

22  - Ocorrendo o afastamento por ate 12(dose)h. e devi- 

da apenas a parcela da diária da alimentaçao. 

Art. 1209  - É vedado o pagamento de diária, cumulativamente 

com qualquer outra retribuição de caráter indenizatorio de despesa 

com alimentaçao e pousada. 

c 
funcionare° tem exerci 

Art. 1219  - Constitui infração disciplinar grave, punível 	na 
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I - O funcionário que nao seguir para nova sede den-' 
,.•. 

tro dos prazos determinados, salvo motivo indepeh 

dente a sua vontade, devidamente comprovado. 

II - O funcionário que nao seguir o desempenho da in-' 

cumbencia determinada, pedir exoneraçao ou abando 

nar o serviço.;  

§ 	1 2  •-• A restituiçao poderá ser feita parceTadamente, a 

juizo do Prefeito, salvo no caso de recebimento ' 

indevido, em que a importância por devolver será' 

descontada integralmente no vencimento ou remune-

raçeo. 

22  - A responsabilidade pela restituicã'o de que trata' 

este artigo atinge •exclusivamente a pessoa do fuh 
•■■• 

cionário. 

32  - Se o regresso do funcionário for determinado, pe-

la autoridade competente ou por motivo de força 

maior devidamente comprovada, nao ficara ele obri 

gado a restituir a ajuda de custo. 

SEÇÃO  

DO ABONO FAMILIA 

Art. 1272  - O abono família será concedido a todo funcionário 
ativo ou inativo que tiver: 

conjuae inválido ou mentalmente incapaz, sem ren-

da prápria, 

11 - filho menor de 18 (dezoito) anos e que nao exerça 

atividade remunerada nem tenha renda prápria, ou 

universitário até 24 (vinte e quatro) anos, 

111 	filho inválido ou mentalmente incapaz, sem renda' 

prápria. 

1 2  - Compreende-se neste artigo o filho de qualquer 
. - 

condlçao, o enteado, o adotivo e o menor que, me- 

diante autorizaçao judicial estiver sob a guarda' 



do parágrafo anterior, o funcionário 

deverá estar legalmente separado do conjugà. 

42  - Para efeitos 

responsável pelos beneficiários. 

Art. 1302 
 - O pagamento será sempre feito 'a pessoa legalmente 
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e o sustento do funcionario. 

22 
- A invalidez, para efeito deste artigo, correspon-

de a incapacidade total e permanente para o traba 

lho. 

32 - Fica equiparada ao cônjuge, a companheira do fun- 

. cionário que com ele exclusivamente  viver, há 

mais de 5 (cinco) anos. 

• Art. 1282  - Quando o pai e mãe forem funcionários municipais' 

ou inativos, e vivem em comum o abono de familia será pago aó 

responsável pela familia, nos termos da legislaçao em vigor. 

Art. 1292 
 - Se nao viverem em comum, será concedido ao que ti 

ver os dependentes sob sua guarda; se ambos os tiverem, serao concedi 

dos a um e outro dos pais, de acordo com a distribuiçao dos dependen-

tes. 

• 
Art. 1312 - O abono de familia será pago independentemente  de 

frequência ou produçao do funcionario, nao sofrera qualquer desconto' 
- • 

em será objeto de arresto ou transação. 

Art. 1322  - O valor do abono de familia será fixado em lei. 

Art. 1332  - É vedado o pagamento do abono de familia por depen 
dente, em rela 

çao ao qual já esteja sendo percebido o beneficio de ou 

tra entidade pública federal, estadual ou municipal. 

SEÇÃO 	VI 

DO AUXILIO DOENÇA 

Art. 1349 - O funcionário acometido de doença profissional ou 

acidentado em serviço,perceberá um vencimento do cargo que ocupava, t 
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para cada 10 (dez) meses que permanecer afastado.do cargo. 

SEÇÃO 	VII  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1 

DO AUXILIO FUNFRAL 

Art. 1352  - A família do funcionário falecido, ainda que ao' 

tempo de sua morte estivesse ele em disponibilidade ou aposentado, se 

1-5 concedido o auxílio funeral correspondente a 01 (hum) mes de venci 

mento. 

1 2  - Em caso de acumulaçao permitida em lei, o auxilio 

• 
sere pago somente em razao do cargo de maior ven-

cimento do servidor falecido. 

22  - O pagamento do auxilio-funeral obedecerá a proces 

so sumartsstmo, concluído no prazo de 48 (quaren-

ta e oito) horas da apresentaçao do atestado de o 

bito, e o pagamento será autorizado pelo Prefeito 

Municipal, a vista da Cértidao de bitoa pessoa' 

da família devidamente credenciada. 

SEÇÃO 	VIII  

• DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 1362  - Os funcionários do município, independente de sua 

-funçao ou cargo, excluindo a categoria mencionada no artigo seguinte, 

terao a partir do 52  (quinto) ano de exercício, seus vencimentos acres 

ciclos de 5% (cinco por cento) por quinquênio, que sergo incorporados' 

para efeito de aposentadoria. 

11NICO - Apos trinta anos de efetivo exercicio o funcioná- 

rio fora jus a uma gratificaçao de 10% (dez 	por 

cento). 

Art. 1372  - Cada período de 5 (cinco) anos de efetivo exercí- 

cio no magistério municipal, dará direito ao funcionário deste cargo, 
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de adicionais de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos, os quais 
t 

a este se incorporarao para efeitO de aposentadoria. 

§ ÚNICO - Para os efeitos previstos neste artigo, entende-' 

se também por efetivo exercício do magistári-o, as 

atividades de administração escolar e inspeçao. 

SEÇÃO 	IX 

DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 1382  - Será concedida gratificaçoes: 

I 	- Pelo exercício de funçoes especificadas em Lei. 

II - Pela prestação de serviço extraordinário. 

III - Pela execuçao de trabalho de natureza especial 

com risco de vida ou saude. 

Art. 1392  - A gratificaçao de função será devida ao funcioná-

rio que exercer encargo de chefia ou outro especificado em lei, e se- 

rá fixada em lei. 

Art. 1402 - O funcionário convocado para trabalhar fora do ho 

rario tera direito a pagamento por serviços extraordinários. 

§ ÚNICO - O exercício do cargo em comissão ou função grati-

ficada, excluí pagamento por serviços extraordina 

rios. 

Art. 141 2  - A gratificaçao pela prestaçao de serviço extraor-

dinário, será determinada pela autoridade competente, ouvido o chefe' 

imediato do funcionário. 

1 2  - A gratificaçao sere paga por hora de trabalho que 

exceda o período normal do expediente, em base fi 

xada por ato do Prefeito. 

22  - Salvo casos excepcionais, devidamente justificados, 

nao serão pagas mais de 02.(duas) horas diárias 

de serviços extraordinários. 

32  - Quando o serviço extraordinário for noturno, as-' 
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sim entendido'o que decorrer no período compreen-

dido entre 22'(vinte e dois) horas e 5 (cinco) ho 

ras será acrescido de 20% (vinte por cento). 

Art. 1422  - A gratificaçao pela execução de trabalho com ris-

cos de vida ou de saúde, depende de lei especial. 

Art. 1432  - A gratificaçao pela execução em trabalhos cientí-

ficos, de utilidade pública, será autorizada e arbitrada pelo Prefei-

to Municipal,no fim dos trabalhos. 

Art. 1442  - O funcionário autorizado pelo Prefeito a ocupar o 

encargo de membro de banca examina,-lora tera direito a gratificaçao 

que sere fixada por ato do Prefeito, em decreto executivo. 

Art. 1452  - O funcionario que receber importãncia relativa a 

serviço extraordinário nao prestado, será obrigado a restituir de uma 

vez só, ficando sujeito a processo administrativo. 

Art. 1462  - Será punido com pena de suspensão o funcionário ' 

que recusar, sem justa causa, a prestação de serviço extraordinário.' 

De igual forma o funcionário que atestar falsamente a prestação de f 

serviços extraordinários. 

§ ÚNICO - Na reincidãncia dos fatos mencionados neste arti- 

go, o funcionario sera punido com a demissão 	a' 

bem db.serviço pUblico. 

Ifs. Art. 1472  - Fica instituído ABONO DE NATAL para o pessoal ati 
, 

vo e inativo, equivalente,ao 132  Salario concedido aos demais funcio-, 

nários integrantes do QUADRO GERAL DO FUNCIONALISMO, a ser pago anual 

mente no mes de dezembro. 

§ ÚNICO - Ao funcionário que gozar licença o abono será pro 

porcionál ao tempo de efetivo exercício, durante' 

o ano. 

SEÇÃO 	X 

 

DA 	PROMOÇÃO 
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Art. 1482  - A promoçao consiste na elevaçao do funcionário e-
: 

fetivo, pelo criferio de merecimento ou de antiguidade, ao cargo 	ou 

à nivel imediatamente superior, a razão de 2/3 (dois terços) por anti 

guidade e 1/3 (um terço) por merecimento. 

Art. 1492  - O funcionario promovido reiniciara a contagem de 

tempo na classe superior, para efeito de nova promoçao. 

Art. 1502  - O Prefeito constituir a Comisso de Promoção, 

que se reunira sempre que necessàrio para preparar as listas de promo 

çao, quando houver cargos que assim devam ser providos. 

1 2  - Nas Promoçoes por merecimentos, a comissao organi 

zara uma lista de funcionarios habilitados, por 1  

ordem de classificaçao obtida nas provas e no bo-

letim de merecimento, que será divulgada, conce-' 

dendo-se ao funcionàrio 10 (dez) dias para recor-

rer se sentir prejudicado. 

22  - As listas de promoçao terso validade por 1 (um) 

ano, contados de sua divulgaçao oficial. 

32  - Para todos os efeitos será considerado promovido' 

o funcionário que vier a falecer, sem que tenha 

sido decretada, no prazo legal, a promoçao que F  

lhe cabia por antiguidade. 

Art. 1512  - O boletim de merecimento apurarà: 

1 	- assiduidade 

II 	- pontualidade 

III - disciplina 

IV 	- eficiência 

- iniciativa 

VI 
	- aptid-ao 

VII 

- 

puniçoes 

VIII - cursos de treinamento relacionados ao cargo. 

ÚNICO - A eficiência será apurada naquele 'em que pretenda 

ocupar. 

Art. 1522  - Ocorrendo empate na classificação por merecimento 
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serão preferencia sucessivamente os seguintes elementos: 

1 	- o que obtiver maior numero de pontos nas provas, 

II 	- títulos comprobatorlos de conclusão ou frequen-1  

cia em cursos, seminários, simpOsios, desde que 

relacionados com a função exercida ou a exercer, 

III 	- o de maior prole, 

IV 	- o mais idoso. 

Art. 1532  - A antiguidade correspondera ao tempo de efetivo' 

exercício no cargo, computado em dias. 

Art. 1542  - Ocorrendo empate, determinarão preferencias su-' 

cessivamente os seguintes elementos: 

- maior tempo de serviço público municipal, 

II - maior tempo de serviço publico, 

III - maior prole, 

IV - o mais idoso. 

1 2  - Não serão considerados, para efeito do Parágrafo 

anterior, os filhos maiores ou que exercerem qual 

quer atividade remunerada. 

22 - Havendo transformação de cargos a antiguidade a-

brangera o efetivo exercício no cargo anterior. 

CAPITULO 	II  

DA ASSISTÊNCIA 

• 

Art. 1552  - O município, diretamente ou não, prestara servi-' 

ços de assistência e previdência a seus funcionários e respectivamen- 

te as fam í lias dos mesmos na forma que a lei estabelecer. 

§ ÚNICO - A assistência abrangerá: 

- plano de previdência, seguro, 

11 - assistência medica, 

III - cursos deaperfeiçoamento e especialização profis 

sional em mataria de interesse municipal. 
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Art. 1562  - Os serviços de assistencia,que o município não 

puder prestar gratuitamente deve6n ser cobrados pelo custo. 

§ ÚNICO - Poderão ser descontados na folha de pagamento, as 

despesas referentes a serviços a que se refere 

artigo, desde que o desconto não ultrapasse 30%7  

(trinta por cento) do vencimento do funcionário 

ativo ou inativo. 

Art. 1572  - O município cumprirá as prescrições da legislaçao 

federal no que tange aos trabalhos insalubres executados por funcioná 

rios. 

Art. 1582  - A lei regulara as condiçoes de organizaçao e fun-

cionamento dos serviços de assistência referidas nesses artigos ante-

riores. 

Art. 1592  - O municí pio estabelecera em lei ou convênio, o re 

gime previdenciário de seus funcionários, sujeitos ao presente Estatu 

to. 

CAPITULO 	III 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 1602  - Ê assegurado a todo funcionário o direito de re-' 
querer ou representar. 

Art. 161 2  - O requerimento será examinado pelo Ordão de pes-' 

soal que prestara as informaçoes funcionais atinentes ao assunto, en-

caminhando-o em seguida 'a autoridade competente para decidi-lo, que o 

fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Art. 1622  - O pedido de reconsideraçao será dirigido a autori 

	

- 	- 	. 
dade que houver expedido o ato e proferido a decisao não renovável. 

§ ÚNICO - O pedido de reconsideração será decidido no prazo 
_ 	- 

maximo de 15 (quinze) dias. 

Art. 1632  - Caberá recurso quando: 
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Art. 167(2  - O funcionário estável ficará em disponibilidade 
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1 	-- o pedido de reconsideraçao,nao for decidido 	no' 
i 

prazo legal„:". 

11 - do indeferimento do pedido de reconsideraçao, 

111 - das decisoeS sobre recursos sucessivamente inter-

postos. 

i 9  - O recurso será:dirigido sa autoridade imediatamente 

superior a que proferiu'a decisão, sucessivamente 

em escala ascendente, 'as demais. 

22  - O pedido de reconsideraçao e o recurso não terão ' 

efeito suspensivo; o que for provido retroagirã,' 

nos seus efeitos "'a data do ato impugnado. 

1111 	 Art. 16452  - O direito de pleitear na esfera administrativa 

prescrevera: 

1 - Em 5 (cinco) meses quanto aos atos de que dederram 
- 

demissao, cassação, de aposentadoria eu disponibi- 

!idade. 

II - Em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos. 

§ ÚNICO - O prazo de prescrição contar-se-ã da data da publi 

cação de ato, quando este for de natureza reserva 

da, da data em que o interessado dele estiver ci-

ente. 

Art. 1652  - O pedido de reconsideraçao..e o recurso, quando ca 

bíveis, interrompem a prescrição uma so vez, observada a legislação ' 

federal quanto a prescrição quinzenal. 

Art. 1662  - É assegurado ao funcionário o direito de vista do 

processo administrativo em que seja parte. 

§ ÚNICO - São improrrogáveis e fatais os prazos disciplina-

dos neste capitulo. 

CAPITULO 	IV 
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remuneradacomvencimentopropordjona l ao tempo de serviço, quando:. 

1 - seu cargo for'extinto e nao se tornar possível ' 

seu imediato aproveitamento em cargo equivalente, 

11 - no interesse da administraçao, se seus serviços 

tornarem-se desnecessários. 

§ ÚNICO - Restabelecido o cargo, ainda que alterada sua de-

nominaçao, o funcionário em disponibilidade pode-

ra ser nele aproveitado. 

Art. 1682  - A declaração de desnecessidade do cargo, a que se 

refere o item II do artigo anterior será feita atreves do decreto exe 

cutivo. 

Art. 1692  - Na contagem de tempo de serviço, para fins de dis 

ponibilidade, serâ'o observados os preceitos aplicáveis a aposentadoria. 

§ ÚNICO - O funcionário em disponibilidade poderá ser aposen 

tado, desde que preencha os requisitos aplicados' 

a aposentadoria, ou posto a disposiçao de outro or 

• ' gao, a critério da Administraçao. 

CAPITULO 	V 

DA 	APOSENTADORIA 

Art. 1702  - O funcionário poderá ser aposentado: 

- CompulsCrriamente aos 70 anos de idade. 

II - A pedidó, apOs 35 (trinta e cinco) anos de servi 

ço, se o sexo for masculino ou 30 (trinta) anos 

se o sexo for feminino. 

III - Para professores, independente de sexo, apC's 	25 

(vinte e cinco) anos de efetivo exercício na fun- 

. 
çao de magistério. 

IV - por invalidez, 

V 	- proporcional apos 20 (vinte)anos de efetivo exer- 

ci
ç 
 cio, desde que o funcionário requeira. 

1 2  - A aposentadoria por invalidez sere sempre precedi 
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da de licença por período nao excedente a 24 (vin . — 

te e quatro) 'Meses,salvo quando o laudo medico  

concluir anteriormente a aquele prazo pelaHncapa 

cidade definitiva para o serviço público. 

22 - Sere aposentado o funcionário que, depois de 	24 

(vinte e quatrà) meses de licença para tratamento 

de saúde, for considerado invalido para o serviço 

público. 

Art. 171 2  - O aposentado recebera proventos integrais: 

I 	-, Nos casos do item II e IV do artigo 170, 

. 
II - quando Invalido, em consequência de acidente no' 

exercício de suas atribuiçoes ou em virtude de do 

ença profissional, 

III - quando acometido de tuberculose ativa, alienação' 

mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, penf: 

go follaceo, paralisia, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondilose-artrose, nefropatia gra 

ve e estado avançado de Paget, desiquillbrio emo-

cional acentuado. 

1 2  - Considera-se acidente, para os efeitos desta lei, 

o evento danoso que tiver como causa mediata ou i 

mediata, o exercício das 'atribuiçOes inerentes ao 

cargo, 

22  - equipara-se a acidente a agressão sofrida e não 

provocada pelo funcionário no exercício de suas ." 

funçoes,,-  

32  - a prova de acidente sere feita em processo espe-' 

ciai, no prazo de 08 (oito) dias, prorrogaveis 

quando as circunstâncias o exigirem, sob pena de 

suspensao de que emitir ou retardar a provide'ncia, 

42  - entende-se por doença profissional a que decorrer 

das condiçOes do serviço ou de fatoS nele ocorri-

dos, devendo o laudo medico estabelecer-lhe rigo 

rosa caracter i zaçao. 
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52  - ao funcionario ocupante de cargo em comissao apli 

car-se-a o disposto neste artigo quando invalido,. 

nos termos dó item H. 

Art. 1722  - Fora dos casos do art. 171 os proventos serão pro 

porcionais ao tempo de serviço, na razão de 1/35 (um trinta e cinco '' 

avos) por ano quando se tratar de funcionário do sexo masculino e 1/30 

(um trinta avos) quando do sexo feminino. 

1 2  - Nos casos em que a lei federal fixar menor tempo, 

a proporçao será de tantos avos quantos os anos 

de serviço, necessários para a aposentadoria inte 

gral. 

22  - Os proventos da aposentadoria nao poderao exceder, 

em caso_algum, á remuneraçao dos funcionários em 

atividade. 

Art. 1732  - Os proventos da inatividade dos aposentados serão 

revistos quando, por motivo de alteraçao do poder aquisitivo da moeda 

a lei conceder aumento geral de vencimentos dos funciorharios em ativi 

dada com obrigatoriedade de se aplicar o mesmo percentual de aumento' 

concedido aos funcionários em atividade, ficando equiparado os funcio 

narios aposentados e funcionaríos da ativa. 

Art. 1742  - Os aposentados recebera°, incluindo nos proventos 

os adicionais por tempo de serviço, ou outras vantagens adquiridas an 

teriormente a aposentadoria, em carater permanente. 

§ ÚNICO - Exclui-se deste artigo, por nao constituir proven 

tos o abono familiar a que tem direito o funciona 

rio aposentado. 

Art. 1752  - É automática a aposentadoria, compulsória, calcu-

lando-se os proventos do aposentado com base no vencimento e nas van-

tagens a que fizer jus no dia em que atingir a idade limite. 

§ ÚNICO - O retardamento do decreto que declarar a aposenta 

doria nao impedira que o funcionSrió se afaste do 

exercício no dia imediato ao que atingir a idade 

limite. 
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Art. 1762  - Nos casos em.,que tenha..sidO a aposentadoria conca 

dida por motivos de invalidez, sà.ra o aposentado submetido a inspeção 

medica apos o decurso de cada 
	

(ires) anos, para efeito de reversão. 

TITULO 	VII 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPITULO 	1 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 1772  - É vedada a acumulação remunerada de cargos e fun-f 
coes publicas, exceto: 

- a de juiz com um cargo de professor, 

II - a de 2 (dois) 	cargos de professor, 

III ---a de um cargo de professor com outro técnico ou f 

cientifico. 

IV - a de 2 (dois) cargos privativos de médico. 

1 2  - Em qualquer dos casos, a acumulação somente sere' 

permitida quando houver correlação de matérias e 

compatibilidade de horários, 

22  - a proibiçá̂o de acumular estende-se a cargos, fun- 

çoes, ou empregos em autarquias, empresas publi-' 

cas e,saciedade de economia mista, criada por lei, 

32-aproibr-ao de acumular proventos nao se aplica f 

aos aposentados quanto no exercício de mandato e-

letivo quanto ao de um cargo em comisso ou quan- 

to a contrato para prestação de serviços tecnicos/ 

especializados. éÉll---7----Art. 178

2  - Verificada em processo administrativo a acumulação 

proibida, e provada a boa fe,-o funcionário optare por Um dos cargos' 

funçoes. 

§ ÚNICO - Provada a irá fe perdera todos os cargos ou funçoes 
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e sera obrigado a restituir o que tiver recebido' 

indevidamente.'sem prejuízo do procedimento penal 

cablvel. 

Art. I792  - As autoridades e chefes de serviços, seçao, que' 

tiverem conhecimento de qualquer subordinado seu, que esteja acumúlan 

do indevidamente cargos ou funçoes pUblicas-, comunicarao o fato ao or 

gao de pessoal, para os fins indicados no artigo anterior, sob 	pena 

de coresponsavel. 

CAPÍTULO 	II  

SEÇÃO  

DOS 	DEVERES 

Art. 180g - SSo deveres do funcionário: 

- Comparecer ao serviço com assiduidade e pontual ida 

de, nas horas de trabalho ordinario, e extraOrdin 

rio e quando convocado, 

II 	- cumprír determinaçoes superiores, salvo quando ma 

nifestadamente ilegais, 

III - observância das normas legais e regulamentais, 

IV 	- executar os serviços que lhe competirem e desempe 

nhar com zelo e presteza-os trabalhos de que for 

incumbido, 

V 	- tratar com urbanidade os colegas e as partes aten 

lendo a estas sem preferencias em razao do cargo, 

VI 	- representar autoridade superior sobre irregulari- 

dades de que tiver- ciencia, em razao do cargo, 

VII - zelar pela economia e conservaçao do material que 

lhe for confiado, 

VIII - providenciar para que esteja sempre-atualizado no 

assentamento individual, sua declaracSo de familia, 

IX 	- guardar sigilo sobre os assuntos da administraçao, 
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X 	- atender com p'rioridade, ;--- 

a) - as reqiiisiçá-S para defesa da Fazenda PCIblica, 

b) - a expediçao de certidoes requeridas para defesa 

dos direitos individuais, 
- 

c) - o cumprimento imediato de decisoes e ordens emana 

das do Poder Judiciário, 

XI 

	

	- apresentar relatório ou resumos de suas ativida-' 

des, nas hipOteses e prazos previstos em lei regu 

lamentares ou regimentares, 

XII 	colocar -o aperfeiçoamento dos serviços em priori- 

dade, sugerindo a administração as medidas 	que' 

julgar necessárias. 

SEÇÃO 	II  

DAS 	PROIBIÇÕES 

Art. 18IP - Ao funcionário e proibido: 

1 

	

	• - Referir-se publicamente, de modo depreciativo, as 

autoridades constituidas e aos atos da admini-stra 

çao, podendo, todavia em trabalho assinado, apre-

cia'-Io doutrinariamente com o fito de colaboraçao 

e cooperaçao. 

II 	- Retirar sem previa permissao da autoridade compe- 
, 

tente, qualquer documento ou objeto, da reparti-' 

çao, ou seçao em que estiver lotado. 

- Promover manifestaçao de apreço ou desapreço, fa-

zer circular ou subscrever lista de donativos no 

recinto de seu trabalho. 

IV 

	

	- Valer-se da qualidade de funcionário, para obter' 

proveito pessoal para si ou outrem. 

- Participar de gerencia ou administraçao de empre-

sa comercial ou-industrial, salvo os casos expres 

so em lei. 
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VI 	- exercer comercio ou participar de sociedade comer 

cial, exceto'»como acionista em comandita. 

VII - Coagir ou aliciar subordinados, com objetivos de 

natureza politica ou partideria. 

VIII - Pleitear, como procurador ou intermediário, junto 

as repartiçOes'municipais, salvo quando se tratar 

de interesse de parentes ate 22  (segundo) grau. 

IX 	- Receber propinas, comissoes, presentes e vantagens 

de qualquer espécie em razao de suas atribuiçOes. 

X 	- Empregar material de serviço pUblico em tarefa 

particular. 

XI 	- Cometer a pessoa estranha a repartição fora dos 

casos previstos em lei, o desempenho de encargo 

que lhe competir ou a seus subordinados. 

XII - Exercer atividades particulares no horario de tra 

balho. 

XIII - Utilizar equipamentos- do município ou permitir 

que dele se utilize Para fim alheio ao serviço 7  

pUblico. 

XIV - Praticar a usura em qualquer de suas formas. 

XV 	- Incitar greves ou a ela aderir, ou praticar atos 

de sabotagem, contra o serviço publico. 

Art. 1822  - A autoridade que tiver ciência em. noticia de ocor 

rencia de irregularidade no serviço pUblico e obrigado a promover 	a 
, 

apuraçao imediata, por meio-sumarissimo, de inquéritos ou processo ad 

ministrativo. 

§ ÚNICO - O processo administrativo precedera sempre 'a de-' 

missZo do funcionário. 

CAPITULO 	III  

DA RESPONSABILIDADE 

Art. 1832 	O funcionário respondera civil, penal e adminis-' 
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trativamente pelo exerc ício irregular de suas atribuições. 

Art. 1842  - A responsabilidade civil decorre de procedimento' 

doloso, culposo, que importe prejuízo a fazenda municipal ou para ter 

ceiros. 

1 2  - O funcionário será obrigado a repor de uma só vez 

a importância do prejuízo causado a Fazenda Muni-

cipal, em virtude de acumulação de cargos, apura-

da a má fe de alcance, desfalque, remissão ou e- 

missão em efetuar recolhimento ou entradas 	nos' 

prazos legais, 

22  - nos demais casos, a índenizaçao de prejuizos cau-

sados a fazenda municipal podara ser liquidada me 

diante o desconto em folha, nunca excedente 'a 102  

(decima) parte do vencimento, 

32  - tratando-se de danos causados a terceiros, respón 

dera o funcionário perante a Fazenda Municipal em 

açao regressiva, proposta depois de transitar em 

julgado a decisão de última instancia que houver 

condenado a Fazenda a'indenizar e terceiro preju-

dicado. 

Art. 1852  - A responsabilidade penal será apurada nos termos' 

de legislação federal aplicável. 

Art. 1862  - A responsabilidade administrativa resulta de atos 

ou omissões praticados no, desempenho do cargo ou funçao. 

§ ÚNICO - A responsabilidade administrativa não exime o fun 

cionário de responsabilidade civil ou penal que' 

couber, nem do pagamento da indenizaçao a que fi-

car obrigado. 

Art. 1872  - As comunicações civis, penais, e disciplinares po 

derao acumular-se, sendo umas e outras independentes, entre si, bem' 

assim como as instancias civil, penal e administrativa. 

CAPITULO 	IV  
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DAS 	
PENALIDADES 

4 
Art. 1882 - Consid 

p 	 era-se infração

o dos
disc

iplinar o ato pratica 
ou função que exerce, 

elo funcionário com violaçã 
	deveres  e das 

proibiçães do cargo 

Art. 1 892  - São penas 
disciplinares,  

gravidade:  
em ordem crescente de 

adue  
rtencia verbal 

	

11 	
repreensao; 	

; 

11/ - multa; 

IV - suspensao 

V 	
- destituição de função; 

VI - demissão; 

VII - cassaçao 

 de aposentadoria e de disponibilidade. 

gatori 

- 
As penas previstas nos it

ens 11 e VII serão obri-amente registrad 

dual do funci 	as em assentamento indivi-f 
90 _ onário. 

Na aplicação das penas disciplinares, serao consi deradas a
s naturezas e a gravidade da infração e 

aos danos que dela provirem para o servi 

	publico. 

32 	

As anistias não implicam o cancelamento do regis- 
, 	. 

tro de 

qualquer penalidade que servirá para apre-
ciaçao da conduta 

 do funcionário, mas nele se avec 
bará, em virtude de anistia, a pena, deixou de 
Produzir os efeitos legais. 

Art. 1902 - A pena de 
	

verbalmente em do funcionário, 
sional 	f 

casos de nat 	advertência será 
aplicada  ureza leve e sempr

e  no intuito 
 do aperfeiçoamento profis- 

Art. 1912 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, •„ 	. 
nos casos de desobediencia ou falta de cumprimento dos 

deveres. 
Art. 1922 - A pena de suspensão que nao excederá 

de 60 (Sessen 

	

ta) dias, sere aplicada nos casos 
de 

O f 	falta grave ou de reinci4ncia. 
1 2  - 	

uncionário, enquanto suspenso, perderá todos 

TRABALHO COM AMOR 
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. 
direitos e vantagens decorrentes do exercido do 

. N .  

cargo, excet& o abono-familia. 

- Quando houver, conveniência para o serviço a penar 

de suspensão poderá ser convertida em multa, na 

base de 50% (cincoenta por cento) por dia de ven-

cimento, obrigádo, neste caso ao funcionCrio per 

manecer em serviço 

Art.. 1932  - A pena de multa sera aplicada na forma e nos casos 

expressamente previstos em lei ou regulamento. 

Art. 1942  - ao dentre outros, considerados motivos ou faltas 

graves: 

crime contra a administração pCblica, 

- abandono do cargo por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos ou falta de assiduidade, 

111 - incontinência publica e embriaguez habitual, 

IV 	insubordinação grave em -Serviço, 

V 

	

	- ofensa física ou moral contra funcionário, ou par 

ticular quando em serviço, salvo em legitima defe 

se, 

VI 	aplicação irregular dos dinheiros públicos, 

VII - lesão aos bens municipais :e aos cofres públicos, 

Viii - revelação de segredo confiado em razão do cargo, 

IX 	- falta de assiduidade, assim considerado o funcio- 
, . 
narlo que no período de 12 (doze) meses faltar ao 

serviço 90 (noventa) dias, alternadamente, 	sem 

causa justificada. 

Art. 1952  - O ato de demissão mencionara sempre a causa da pe 

nalidade e a disposição legal em que se fundamenta. 

Art. 1962  - Será igualmente cassada a disponibilidade e a a-

posentadoria, se ficar provado que o inativo ou funcionítrio em dispo-

nibilidade: 

- praticou falta grave no exercício do cargo, 

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública, 



çoes sao cometidas na mesma ocasião ou quando uma 

e cometida antes de ter sido punida a anterior. 

ry 
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III - foi cunienado por crime cuja pena importaria em 
.:  

demisso se estivesse em atividade, 

IV - praticou usura em qualquer de suas formas. 

§ ÚNICO - Será igualmente cassada a disponibilidade do fun-

cionário que não assumir no prazo legal, o cargo 

ou funçao em que for aproveitado. 

Art. 1972  - Sao competentes para aplicaçao de penas discipli- 

nares: 

- O Prefeito Municipal nos casos de demiss'áó, cassa 

çao da aposentadoria e disponibilidade, bem como 

suspensao a 10 (dez) dias, 

II - o chefe imediato do funcionário, nos casos de ad- 
„ 

vertencTá verbal e repreensao. 

1 9  - A pena de multa será aplicada pela'autoridade que 

impuser a suspensao. 

- - A pena de destituiçao de funçao será aplicada pe-

la autoridade que houver feito a designação. 

Art. 1982  - Sao circunstâncias atenuantes da pena: 

1 	- A confissão expontânea da infração, 

II - a prestaçao de mais de 10 (deis) anos de serviço, 

com exemplar comportamento e zelo, 

[11 - a provocação injusta de superior hierarquico, 

IV - a idoneidade moral e familiar. 

Art. 1992  - Sao circunstancias agravantes da pena: 
. , 

- Acumulaçao dé infraçao, 

II - premeditaç-ão, 

- 111 - e conclue para a prática da infração, 

IV - a reincidência genérica ou especifica, 

V 

	

	- o fato de ser cometida durante o cumprimento dei 

pena disciplinar. 

- Da-se a acumulaçao quando 2 (duas) ou mais infra- 
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22  - A premeditaçao consiste, no designio formado pelo' 

menos 24 (vi4nte e quatro) horas antes da prática' 

da infraçao. 
, 

32  - Da-se reincidência quando a infração e cometida 

antes de decorrido I (hum) ano do termino do cum-

primento, da pena, imposta por infração anterior. 

Art. 2002  - Prescrevera°, na esfera administrativa, contados' 

da data da infração: 

1 - Em 5 (cinco) anos, a falta sujeita a pena de de-' 

missão, cassação de apoSentadoria ou 

dade e destituição de função. 

II - EM 120 (cento e vinte)-dias; ásfaltas sujeitas a 

repreensao, multa, suspensão ou advertencia. 

TITULO 	VIII  

DO PROCESSO iDISCIPLINAR 

CAPITULO 

DO 	PROCESSO 

Art. 2012 - PC,autoridade que tiver ciencia de qualquer irregu 

!aridade no serviço público e obrigada a denunciá-la ou promoverHhe' 

a apuração. imediata, por meios sumários, ou mediante processo, admi-' 

nistrativo assegurada, em ambos os casos, ampla defesa ao indiciado. 

ÚNICO - A apuração sara feita atraves de processo quando' 

a falta for punível com pena de suspensão por mais 

de 15 (qUinze) dias, destituiçao, demissão, cassa 

çao de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 2022  - Sao competentes para determinar a ipstauraçao do 
, 

processo administrativo, os chefes de órgãos diretamente subordinados 

ao Prefeito. 



PREFEITURA MUNICIPAL UE SANTA RITA OU SANEAI 'tg2r, 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
TRABALHO COM AMOR 

Art. 203P - O Prefeito designara uma ,comissao composta de 03 

(tres) membros, sendo que pelo mejos 2 (dois) deles, funcionarios'es- 
• 

taveis e que não estejam na ocasirão ocupando cargo ou exercendo fun-' 

• 
çoes exoneraveis "adnutum". 

§ ÚNICO - Ao designar a Comissão, a autoridade indicará den 

tre seus membrOs e respectivo presidente. 

Art. 204P - O prazo para concluSao do.processo administrativo 

será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 30 (trinta) dias,-median 

te autorização de quem tenha determinado a instauração do processo. 

Art. 205P - A comisso podera realizar investigação sumaria 

ou simplicancia, promover levantamentos ou quaisquer outros atos que 

possam eluéidar o fatO,uardandoo sigilo sempre qüe necessário, 

1 2  - Dentro de 72 (setenta e duas) horas do inicio 	e 
•- 

do processo, a comissão transmitira ao acusado co 

pia do termo, citando pára todos os atos do pro-' 
- 	- 	• 	' 

cesso, sob pena de revelia. 

22  - Achando-se o indiciado em lugar incerto ou não sa 

tido, será citado por edital, com prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação, publicado na ii11 

prensa Oficial do Estado. 

- Feita acitaça.o, dar-se-a ao acusado como defen-' 
sor, ate que ele compareça, um funcionário munici 

pai estavel e que não esteja, na ocasião ocupando 

cargo comissionado. 

Art. 2062  - Na datada citação ao da abertura de vista ao de- 

fendativo correra o prazo de 10 (dez) dias para a defesa prévia, 	na 

qual o acusado podara contrariar a acusação, requerer meios de prova' 

e apreciar os elementos coligidos na fase preliminar da sindicância' 

ou investigação. 

§ ÚNICO - O acusado tara direito de acompanhar por si ou 

procurador todos os teroios e atos do processo e 1.  

produzir as provas em direito permitidas em prol' 

da sua defesa, podendo a comissão indeferir a jun 
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toda das inúteis em relação -ao- objeto do processo, 

ou as inspirádas em propOsito manifestamente pro-
. 

telatorio, bem como no caso da redaçao do artigo' 

57 deste Estatuto. 

Art. 2072  - A comisso poder; citar o acusado para prestar de 

claraçoes, se ele nao comparecer ou se recusara presta-las, ser-lhe-

a aplicada a pena de confesso quanto a matéria de fato, desde que ve-

rossímeis e coerentes com as demais provas dos autos. 

Art. 2082  - A perícia quando cabível, sere feita por técnico' 

escolhido pela comissão, o qual poder; ser assistido por outro, indij. 

cedo pelo acusado e, havendo divergência sere indicado outro como de- 
_ .... 

sempatador. 

Art. 2092  - Os depoimentos serSo tomados em audiência, por 

termo, na presença do indiciado ou de seu defensor. 

. 	- 
Art. 2102  - Encerrada pela comissão a fase de apuração, sere' 

concedido prazo d 5 (cinco) dias para o. oferecimento de razoes finais 

de defesa. 

§ ÚNICO - Havendo dois ou mais indiciados o prazo ser; co- 

mum e de 10 (dez) dias. 

Art. 2112  - Decorrido o prazo do artigo anterior, com ou sem 

razoes, a comissão lançan; nos autos o seu relatório final e subme 

era ao julgamento da autoridade competente. 

Art. 2122  - Recebido o processo com o relatorio final, a auto 

- - 	—cidade competente proferira'o julgamento nó prazo de 20 (vinte) dias, 

salvo se baixar os autos em diligencias, quando se renovara o prazo' 

conclusao desta. 

§ ÚNICO - Nao decidido o processo no prazo deste artigo, o 

indiciado reassumirá automaticamente o exercício' 

do cargo e aguardara o julgamento. 

Art. 2132  - A autoridade a quem for remetido o processo, pro-

pora  a quem de direito, no prazo de 20 (vinte) dias, es sanções e pro 

vidancias que excederem as de sua alçada. 
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, 
Art. 2142  - Quando a irr&gularidade objeto do inquérito. 	ou 

. 

J 
processo administrativo constituir crime, o Prefeito comunicara o fa- 

to, 
	, 
a autoridade judiciaria ou policial para fins devido, e concluído' 

. 	, 
o processo administrativo, remetera copia dos autos 'a autoridade com- 

petente, arquivando o original na Prefeitura. 

), 	, 
Art. 21.52  - O funcionário so podera- ser exonerado, a pedido I 

apus a conclusão do processo disciplinar a que responder, reconhecida 

a sua inocncia. 

Art. 2162  - O defensor do indiciado poder; intervir, em qual-

quer das fases do processo. • Art. 2172  - A comissão, sempre que necessario, dedicara tempo 

integral ao processo, ficando seus membros, dispensados do serviço na 
, 

repartiçao, durante .o curso de diligencias e elaboraçao do relatorio. 

- 
Art. 2182  - Na decisao final são admitidos os recursos previs 

tos neste Estatuto. 

CAPITULO 	II  

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA 

110 	
Art. 2192  - Cabe ao Prefeito ordenar, fundamentalmente e por 

escrito, a prisSio administrativa de qualquer responsavel por dinheiro 

e valores pertencentes 'a Fazenda Municipal ou que se acharem a ouarda 

desta, nos casos de alcance,, remissao ou omissZo em efetuar as entra- 
i 

d:s no devido prazo. 

1 2  - O Prefeito comunicara o fato, imediatamente 'a au-

toridade judiciaria e providenciar; no sentido de 

ser realizado, com urgencia o processo de tomada' 

de contas. 

22  - A prisao administrativa não excedera de 90 (noven 

ta) dias. 

CAPITULO 	III  
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DA 'JAASPENSÃO PREVENTIVA , 

Art. 2202  - O Prefeito pOdera determinar a suspensao preventi 

va do funcionario, ate 30 (trinta) dias, prorrogOveis por igual prazo, 

se fundamentalmente houver necessidade de seu afastamento para apura-

ção de falta a ele imputada. 

1 2  - Findo . o prazo de que trata-este artigo, cessarao" 

os efeitos da suspensao, ainda que o processo roo 

esteja concluldo. 

22  - No caso de alcance ou malversação de dinheiro EA- 
, 

blico, o afastamento se prolongara ate decisão fi 

nal do processo administrativo. 

, 
Art. 221-9  - O funcion.Srio terá direito: 

- A contagem de tempo relativo ao período em que te 

nha estado preso administrativamente ou suspenso' 

preventivamente, quando'do processo não resultar' 

pena disciplinar ou quando esta se limitar a re-' 

preensao. 

II - A contagem do perí odo do afastamento que exceder' 

o prazo da suspensao disciplinar aplicada. 

III - A contagem do período de prisão administrativa ou 

suspensao preventiva e ao pagamento do vencimento 

quando não for provada sua responsabilidade. 

CAPITULO 	IV  

DA 	REVISÃO 

Art. 2222  - A qualquer tempo, podera ser requerida a revisão' 

do processo administrativo que resultou em pena disciplinar, quando' 

se aduzirem fatos ou circunstâncias suscetíveis de demonstrar inocen-

cia do funcionário. 

12 - A revisao so poderá ser requerida pelo funcioná-' 

rio punido. 
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22  - Tratando-se de funcionario falecido ou declarado' 

ausente, a revisao poderá ser requerida por aSCen 

dente, descendente, conjuga ou irmão. 

Art. 2232 	Na inicial, o requerente podera solicitar a desia 

naçao de dia e hora, para a inquirlçao das testemunhas que arrolar. 
. 

1 2  - Concluída a revisao em prazo não superior a 60 ' 

(sessenta) dias, sera o processo, com o respecti-

vo relatório encaminhado a autoridade competente' 

para julga-lo. 

22  - A autoridade competente pára decidir, f5-10-5 em 

20 (vinte) dias salvo se baixar processo em dili-

gencia. 

Art. 2242  - O processo de revisao sera realizada por comissão 

nos termos do Capitulo 1, deste Titulo, composta por membros que não' 

tenham participado do processo original. 

Art. 2252  - Julgada procedente a revisão, será tornada sem e-

feito a penalidade, restabelecendo-se todos os direitos por ela atin-

gidos. 

TITULO 	IX 

CAPÍTULO 	ÚNICO 

DISPOSIOES FINAIS 

Art. 2262  - Os prazos previstos neste Estatuto serao todos 

contados por dias corridos, salvo as excessOes prevIStas em lei. 

IQ - Salvo disposiç'ão em contrario, computam-se os pra 

zos, excluindoo dia do começo e incluindo o 	do 

vencimento, nos termos do artigo n2  125 (cento e 

vinte e cinco) do COdigo Civil. 

22  - Se este cair em dia feriado, sábado, domingo 	ou 

ponto facultativo, considerar-se-.; prorrogado 	o 
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prazo ateo Seguinte dia Gtil. 

3Q - Meado con-idera-se em qualquer mês, o seu 152  (de 

cimo quino).dia. 

42  - Considera-se mes, o período sucessivo de 30 (trin 

ta) dias completos. . 

Art. 227.2  - Nenhum funcionário poderá ser transferido, de ofí 

cio, no período de 180 (cento e oitenta) dias anteriores a 90 (noven-

ta) dias posteriores as eleições, nos termos do artigo 108 (cento e " 

oito) da Constituição do Estado. 

Art. 2282  - Serão obrigatoriamente exonerados os ocupantes • 

o estorveis de cargos, para cujo provimento for realizado concurso. 

ÚNICO - As exoneraçoes serão efetivadas dentro de 30 (trin 

te) dias, após a homologação do concurso. 

Art. 229-9  - Consideram-se pertencentes 'a família do funcioná-

rio, alem do cônjuge ou filhos, quaisquer pessoas que vivam as suas 

expensas e constem de seu assentamento individual. 

Art. 230-9  - É vedado exigir atestado de ideologia como condi-

ção de posse do exercício em cargo ou função pública. 

Art. 231 2  - Os funciona- rios públicos municipais não poderão ' 

ser colocados com ônus para o município, a disposição de outras unida • 	des da Federação, nem do Estado, nem de Entidades da Administração in 
direta, salvo para prestação de serviço, decorrentes de convenios. 

Art. 2322  - O regime jurídico estabelecido. neste Estatuto, não 

• -extingue direitos ja concedidos por leis em vigor anteriores a sua pu 

blicaçao. 

Art. 2332  - O presente Estatuto se aplica aos funcionários da 

amara Municipal, cabendo ao Presidente desta, as atribuiçoes reserva 

nesta lei, ao Prefeito, quando for o caso. 

Art. 234 - As competencias atribuídas ao Presidente da.Cama- 
- 

ra, neste Estatuto, no que concerne e determinaçoes e atribuiçoes de 

funcionários, so terão validade na ausencia do Prefeito Municipal, ' 

no termos dos artigos da Lei Complementar n2  (ires) 3, de 28 de de-' 

 

as 
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LEDO RENN6 -BEL. R 
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zembro de 1.972. 	
fi 

Art. 235-° - O Prefeito Mels'nicpal baixará por Decreto, os ragu 

lamentos necessários 'a execuçao da presente Lei. 

Art. 2362  - O dia 28 (vinte e oito) de outubro será consagra-

do ao Funcionário PCblico Municipal. 

Art. 2372  - Nos casos omissos, neste Estatuto, serao aplicados 

subsidiariamente, as disposiç'Oes do Estatuto dos Funcionários 

cos Civis do Estado de Minas Gerais. 

Art. 238Q - Esta Lei revoga em todos seus termos o "Estatuto' 

dos Funcionários Públicos do Município de Santa Rita do Saptical-MG."; 

que Consta da Lei nP 359 de 1954, bem como todas as leis e decretos 

complementares que disciplinam as normas de trabalho, direito, vanta-:,  

gens ou quaisquer outras normas inerentes aos cargos e funçoes estatu 

tSrias. 

Art. 239 - Revogadas as demais disposiçoes em contrario, en-

trará esta Lei em vigor a partir da data de' sua publicaçao. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 15 

Prefeito Municipal - 	-Diretor Administrativo- 

RUBENS 'RANC SCO CARVALHO 

- Secretário - 

//lasa.- 
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